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CADERNO DE ATOS DO 
PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 203/GP/2023
Designa os membros do Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil - CONSPDEC na forma 
da Lei Complementar nº 1.105, de 27 de abril de 
2023.
Proc. 5460/2023-60
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º Designar os membros do Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil - CONSPDEC de que 
trata o artigo 5º da Lei Complementar nº 1.105, de 
27 de abril de 2023, na seguinte conformidade:
I - representando a Subsecretaria de Proteção e 
Defesa Civil, que a presidirá:
a) Rogerio Barreto Alves, reg. 64622, titular;
b) Carlos de Oliveira, reg. 61612, suplente;
II - representantes das Diretorias do COMPDEC:
a) Celso Almeida de Jesus, reg. 17189, titular;
b) Maria Rita Barros Leite de Moraes, reg. 17018, 
suplente;
II - representantes das seguintes Pastas:
a) Secretaria de Defesa e Organização Social - 
SEDOS: 
1. Carlos Alberto Ascoli Barletta, reg. 64482, titular;
2. Eliel Gonçalves de Souza, reg. 64401, suplente;
b) Secretaria da Saúde - SESAU:
1. Thalita dos Reis Martins, reg. 60126, titular;
2. Yuná Faro Gervásio, reg. 63899, suplente;
c) Secretaria de Serviços Públicos - SESP:
1. Leandro Gregório de Santana, reg. 63395, titular;

2. Devanir Dias Pereira, reg. 14190, suplente; 
d) Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES:
1. Helena de Souza Marcon, reg. 63349, titular;
2. Glaucia Maria Carvalho de Mattos Marinho, reg. 
12938, suplente;
e) Secretaria da Educação - SEDUC:
1. Diego Rogerio Grottone, reg. 60892, titular;
2. Wanderley Sarkis Ligotte Junior, reg, 63851, 
suplente;
f) Secretaria do Meio Ambiente - SEMAM:
1. Mário Bueno da Silva Júnior, reg. 63678, titular;
2.  Luiz Carlos Farias, reg. 13322, suplente;
g) Secretaria de Mobilidade Urbana - SEMOB:
1. Valdir Tenório de Lima, reg. 63428, titular;
2. Antônio Ferreira da Silva, reg. 63409, suplente;
h) Secretaria de Habitação e Regularização 
Fundiária - SEHAB:
1. Rodrigo Santos Rosário, reg. 62328, titular;
2. Carlos Vinicius Victorino, reg. 64181, suplente;
i) Subprefeitura da Área Continental - SUPAC:
1. José Sebastião Soares, reg. 13926, titular;
2. Danilo Antonio Pedro, reg. 64425, suplente.
Art. 2º Os servidores integrantes do Quadro 
Permanente da Administração Direta do Município 
poderão ser requisitados, por ato do Secretário 
Executivo do Prefeito ou do Secretário de Defesa 
e Organização Social, para atender às situações 
previstas no artigo 4º da Lei Complementar nº 
1.105, de 27 de abril de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 17 de 
novembro de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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ATOS DAS SECRETARIAS

OUTROS ATOS

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

Comunicado - Cancelamento de autorização de 
eventos 
Considerando a recomendação emitida pela 
Defesa Civil do Estado de São Paulo, em vista da 
previsão de forte temporal e condições climáticas 
adversas em diversas regiões do estado, incluindo 
toda a  Região Metropolitana da Baixada Santista, 
a Secretaria Executiva do Prefeito comunica o 
cancelamento de todas as autorizações de eventos 
previstos para ocorrer no Município entre os dias 
18/11/2023 a 20/11/2023.
São Vicente, 17 de novembro de 2023.
RENAN ROCHA RIBEIRO
Secretário Executivo do Prefeito em exercício

SECRETARIA DE DEFESA E ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL

Comunicado SEI nº  5471/2023-40.
Requisita servidores para fins de disponibilidade à 
Defesa Civil na forma do artigo 6º da Lei Complementar 
nº 1.105/23
I - Ficam requisitados e postos à disposição da Defesa 
Civil os seguintes servidores, sem prejuízo de outros 
que vierem a ser necessários:
1 - LUIZ RICARDO MARQUES, reg. 16680;
2 - FABIANO SARTÓRIO, reg. 19439; 
3 - ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, reg. 61892;
4 - ADRIANO JOSELEI DE ALMEIDA, reg. 11791;
5 - VALÉRIA MELO DA SILVA, reg. 15075;
6 - TALITA DO CARMO ALVES DA SILVA, reg. 60800;
7 - MARIA CRISTINA PEREIRA FERREIRA, reg. 60398;
8 - FERNANDA CORREIA BORGES, reg. 19290;
9 - FELIPE BELMONTE PRADA, reg. 19400;
10 - NÍVIA NEIDE DA SILVA, reg. 18902;
11 - CAMILLA DE SOUZA SANTOS, reg. 60459;
12 - MARCELO GURGEL RAMALHO, reg. 15431;
13 - LEONARDO MOITA COSSU, reg. 62655;
14 - FERNANDA SILVA BARCELOS, reg. 18282;
15 - JULIANA DE SOUZA TAUIL, reg. 60760;
16 - RAFAEL DA SILVA FRANÇA, reg. 64526;
17 - RUTH MATTOS DE SOUSA, reg. 15019;
18 - ADEMIR MATEUS SIMOES DA CRUZ, reg. 16836;

19 - SÉRGIO CARUSO, reg. 10639;
20 - IVANILDO MOTA, reg. 14636;
21 - CARLA ALESSANDRA PAULO, reg. 15442;
22 - CARLOS OLIVEIRA, reg. 61612;
23 - DIOGO DIAS LOPES, reg. 63713;
24 - VALTER SANTOS, reg. 13008;
25 - CEZAR AUGUSTO SILVA BOTELHO, reg. 14106;
26 - CARLOS VERÍSSIMO DE OLIVEIRA , reg. 19365;
27 - ROGÉRIO ALEXANDRE LUZ, reg. 12997;
28 - MARCELO ALVES RIBEIRO, reg. 4349;
29 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA FILHO, reg. 63714.
II - A presente requisição implica na submissão do 
servidor a regime de plantão, inclusive em dias e 
horários não úteis, para prestar apoio operacional em 
atendimento das necessidades do Sistema Municipal 
de Proteção e Defesa Civil.
III - Publique-se.
São Vicente, 17 de novembro de 2023.
SILVIO DAMACENO SIMORA
Secretário Municipal de Defesa e Organização 
Social
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